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EDITAL 

N.º de Registo 953  Data 12/03/2026  Processo 2026/150.10.701.01/8  

 
 
Maria Helena Soares Roxo, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Constância, em cumprimento 

do estipulado no artigo 53.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, torna 

público, que realizar-se-á no dia 13 (treze) de março de 2026, pelas 16h30, no Edifício dos Paços do 

Município, uma Reunião de Câmara Extraordinária, com a seguinte Ordem do Dia.--------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. DIVISÃO MUNICIPAL DE SERVIÇOS TÉCNICOS ---------------------------------------------------------------- 

1.1 - Processo de Loteamento 136/2006 - Pedido de Redução de Caução - Para Deliberação; ---------- 

1.2 - Processo de Loteamento 136/2006 - Pedido de Substituição de Caução - Para Deliberação. ------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -------------------------- 

2. APROVAÇÃO EM MINUTA ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. ENCERRAMENTO DA REUNIÃO --------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal, 
(No uso da competência conferida pelo despacho n.º 21729/25, de 03 de novembro, conjugada com o previsto 

no n.º 3 do art. 57.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua versão atualizada) 

 

 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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